
RELAÇÃO DAS MATÉRIAS PARA A “ORDEM DO DIA”
DA SESSÃO   ORDINÁRIA   DO DIA   03/11/2022  

MATÉRIAS

1 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE LEI Nº 152/22 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  ABRIR
CRÉDITO  SUPLEMENTAR E  ESPECIAL  NO  VALOR DE ATÉ  R$
55.000.000,00 (CINQUENTA E CINCO MILHÕES DE REAIS), PARA
ATENDER  NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,
INCLUSÃO  DE  SALDO  DE  EXERCÍCIO  ANTERIOR  -  POR
SUPERÁVIT  NA  SECRETARIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
RIBEIRÃO  PRETO  -  SAERP,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE
EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE LEI Nº 159/22 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  ABRIR
CRÉDITO  ESPECIAL,  NO  VALOR  DE  R$  122.055,01  (CENTO  E
VINTE  E  DOIS  MIL,  CINQUENTA  E  CINCO  REAIS  E  UM
CENTAVO),  PARA  ATENDER  NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE DOTAÇÃO NA SECRETÁRIA DE
INFRAESTRUTURA  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  NO
ORÇAMENTO  DO  CORRENTE  EXERCÍCIO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

3 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE LEI Nº 162/22 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  ABRIR
CRÉDITO SUPLEMENTAR, NO VALOR DE ATÉ R$ 36.346.508,00
(TRINTA E SEIS MILHÕES, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL
QUINHENTOS E OITO REAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE
DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  SUPLEMENTAÇÃO  POR
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO
PRETO,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE  EXERCÍCIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

4 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 171/22 - MESA DA CÂMARA MUNICIPAL -
RECONHECE  E  DENOMINA  LOGRADOUROS  PÚBLICOS
MUNICIPAIS, SOB DENOMINAÇÕES QUE MENCIONA. 

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

só““ . 1 %
tºª /;, PROJETO DE LEI U “

;(”

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO VALOR DE ATE R$

55.000.ooo,00 (CINQUENTA E CINCO MILHÓES DE REAIS), PARA

ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA,

INCLUSÃO DE SALDO DE EXERCICIO ANTERIOR - POR SUPERÁVIT

NA SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO -

SAERP, NO ORÇAMENTO Do CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica, por esta lei, autorizada a abertura de crédito suplementar e especial no

valor de até R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), pela

Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria de Água e Esgotos de

Ribeirão Preto - SAERP, para atender adequação orçamentária - inclusão de

saldo de exercício anterior 7 por superávit. cuja codificação institucional e

orçamentaria será definida no respectivo decreto de abertura.

Art. 2“. OS recursos para atendimento do presente crédito suplementar e especial

ocorrerão por conta de Superávit Financeiro, oriundo de Receitas Correntes

de exercícios anteriores, auferidos pela Autarquia - Departamento de Água e

Esgotos de Ribeirão Preto - DAERP.

Art. 3”. Fica autorizada a transferência bancária da totalidade dos
recuZíos

financeiros da Autarquia Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão P,
'

o '

, DAERP para a Secretaria de Agua e Esgoto de Ribeirão Preto agº/& RP

4de5
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

com a finalidade de atender o disposto no artigo 21, ªlº, da Lei

Complementar nº 3.091, de 27 de setembro de 2021.

Art. 4". Inclui na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.634,

de 10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/2025, e na Lei Municipal nº

14.583, de 21 de julho de 2021 (LDO), as alterações acima para o exercício

de 2022.

Art. 5”. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefei o Municipal

5de5
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. 27/09/2022 09:27 Gow/Conta Caixa

a CAIXA | atendimento | download 1 mapa do site | segurança | imprensa
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27/09/2022 0929 GovConta Caixa

a CAIXA | atendimento [ download | mapa do site | segurança | imprensa

» SALDOS i EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO UK: | INVESTIMENTOS

TRANSFERÉNCMS i PAGAMENTOS | CONSULTAS ] SERVIÇOS EM LOTE ] UTILITÁRIOS

* Saiba Mais Novo Acesso Sair

Saldos
:: Resumo dO Dlª Daia 9 Hora da Corsultai 27/09/2022 09:2Q11S

Agência Tipo Comia ou Seiecione da. Lista

Contªm Vmcuiada: | l/l “[ " VW
0340/006/05)000/ ,

Nnme; DAERP

Limite de Cheque Especial 0,00
SALDOS BLOQUEADOS 0,00C
SALDO DISPONIVEL 25.788,20C
SALDO PROPRIO DISPONIVEL 25.788,20C

:: Informações Tarifa Disponibilização de Limite

i' RA'ÍÍCO CP

:: Lançamentos do Dia

“,,:r , “
:: Lançamentos Futu ros

:: Lançamentos de Resgates/ plicações Programadas
xx “,

0# em de Dovmiu dz TEXTD

Sua Segura nçg ,_ ; Visumznmmnmâo

Wiii? Desk — avon—i iÚ-"v para capim-:; , 1,04 para nf; de'miº. ioraiidfmesz

https:l/govconta.caixa.gov.br/sigov/saldo/resuma_dia/consuliando 1/1
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27/09/2022 09:31 GovConta Caixa

[E

— SALDOS [ EXTRATOS | íVIOVIª1EWTO DTÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

: TRANSFERÉNCUXS | PAGAMENTOS | (;()NSULTAS | SERVIÇOS EM LOTF | UULITÁRIOS

Sawha Mazs Nºvo Acesso Saw

Santos
: : Resumo dO Dlª Dam :*- Hnra ti:»; Comuna: 27/09/202209:30145

Agência Typo Conta ou Selecione da LusLa

Curª-fe Vlrmuiãda: | ]/I I/I ] VW
Conta Referência: 0340/006/000710030
Nnme: DAERP

Limite do Cheque Especial 0,00
SALDOS BLOQUEADOS O,,OOC

SALDO DISPONIVEL 176.152,51“:
SALDO PROPRIO DISPONIVEL 176.152,54C

www—«*; * aeww—_: :-

:: Informações Tarifa Disponibilização de Limite

:: Informações de Cheque Especial

:: Aplicações

FIC, PRM MIO CP

:: Lançamentos do Dia

m
camas e m

bª;

https:l/govconta,caixa.gov.br/sigov/saldo/resumu_dialconsultar.do
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27/09/2022 09:33 GovConta Caixa

í

Sªpºs | EXTRATOS | MOVíMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS
—'

YRANSFERÉNCMS | PAGAMENTOS | mwsmw; | 'SFRVEÇOS r—M [GTF | mun/img
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Saldos
:: Resumo do Dia »

2 7,'<39,"Z(f_

Agência Tm

| “| ã/I Í “ Vm
OZMO/OOé/OOOA

“mmª,: DAERP AVANÇAR ('ÍÍDADES

Limite de Cheque Especial 0,00
SALDOS BLOQUEADOS 0,00C
SALDO DISPONIVEL 19.321,08C
SALDO PROPRIO DISPONIVEL 19.321,08C

% '» aº: Mir,—v

Opção de Downlc d:

Sua Segurançª
_ visam“ [WMO

riam Desk — 300114 lim , “ ;x'âiídzcns;

httpsd/govconta.caíxa.govbr/sigov/saldo/resumo_dia/consu|tar. do 1/1
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27/09/2022 09:05 Banco do Brasil

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agência 28-0

Conta Cºrrente 94746—6 DAERP-FEHIDRO 3602019
Período dº mês atual a partir do dia 23extrato

G333270858243281007
27/09/2022 09:05:36

Lançamentos
DL DL

Ag origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
balancete movimento '

05/10/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 5 m: ::

200,22 !;Investcom Resgate Autom.

Saldo

Juros " 0,00

Data de Debilo de JUI'DS 30/09/2022

IOF ' 0.00

Data de Débito de IOF 03/10/2022

Saldo de fundos de investimento
S.Público Automático 200,22

Transação efexuada com sucesso por: J3759155 ANA CLAUDIA BORGES SORIANO.

https:HauloatendimentoZ.bb.com.br/apf—apj-autoatendi mento/index. htm!?v=2.3.64#/temp|ate/—2 Fconsullas—ZFOOQ-Z. bb 1/1
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27/09/2022 09:06 Banco do Brasil

» " 3à ' Extrato conta corrente
GUI/UW!)

Cliente - Conta atual

Agéncna 28—0

Conta corrente 947474 DAERP-FEHIDRO SBO-2019

Penedo dº mês atual a partir do dia 23extrato

Lançamentos
Dt. Dt. , . , .

balancete movimento Ag. origem Lote HISÍOHCO

20/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior

Documento

G333270858243281008
27/09/2022 09:06:00

Valor R$ Saldo

?» 00 l,")

Investcom Resgate Autom.

Saldo

Juros ' 0.00

Data de Debilo de Juros 30/09/2022

IOF ' 0.00

Data de Débito de IOF 03/10/2022

Saldo de fundos de investimento
1.205,58S.Público Automático

Transação eleluada com sucesso por: J3759155 ANA CLAUDIA BORGES SORIANO,

https://autoatendimentoZ.bb.com.br/apf—apj—aumatendimento/index,html?v=2.3.64#/templatel—2Fconsultas—2F009—2.bb 1/1
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27/09/2022 09:04

,
Guviwm

Cliente - Conta atual

Agéncia 28-0

Conta corrente

Banco do Brasx!

Extrato conta corrente

176005—X DAERP DEPTO DE AGUA ESGOT
Período dº mês atual a partir do dia 23extrato

Lançamentos

Dt. Dl. . .

balancete mov'menm Ag. origem Lote Historico Documento

21/09/2022 0000 00000 000 Saldo Antenor

23/09/2022 0000 14013 740 CREDITO CONVENIO 42956

27/09/2022 27/09/2022 9114 11013 740 CREDITO CONE/“ENIO 42.956

27/09/2022 0000 00000 999 S A L D O

6333270858243281005
27/09/2022 09:04:07

Valor R$ Saldo

Investcom Resgate Autom.

Saldo

Juros '
Data de Debilo de Juros

IOF '

Data de Debilo de IOF

Saldo de fundos de investimento
BB RF CP Diferenciad

464 r.: ;*

0.00

30/09/2022

0,00

03/10/2022

2381935474

Transação efetuada com sucesso por: J3759155 ANA CLAUDIA BORGES SORIANO.

https:l/auloatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoaiendímento/index.html7v=2.3.64#/ternp|ate/—2Fconsu|las—-2F009—2.bb 1/1
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. 27/09/2922 08:54

; AGU—1. E FÉGU' “E? DE RISE”?

Lenta Cºrrente , Extrato *

Consultar

Opção de Pesquisa: Todos

Períodos: “NÉ/2022 & 27/09,

Histórico

Internet Banking

Internet Banking Empresarial

Agêncªa; «";-'l' º Conta: (:

Data/Hora: 27/89/2111

, ngiriRS)
.

)

.8hâ4

Saldo (R$)

Não há lançamentos desm nome comune pnm o pecinnn sulimlarin,

a : Bloqueio Dia / ADM
b dlnaueado
p = Lancamento Pravisionado

Saldo

Posição em: 27/09/2022

Emenda n ÉomDDsiÇãD do seu saldº no quadro cbaíxo

A « Saldo de Coma Corrente

B — Saldo Bloqueado

Desbfoquew em'l dia

Desbtoquelo em 2 duas

Desbloquo em maus de 1 dias

C “ Sakdo Disponível em Cama Corrente (A « B)

Centraí de Atendimento Santander Empresarial
4004—21251_Reg.5es Metropolitanas)
OGUO 726 2I25 (Dºrvª 8 Localidades)
0800 7 GCD? (Paqoas com de" . lacía :xudnívn nu de faia)

https:l/pj.santandernelibe.Dom.br/ibeweb/commons/pdf/pdfl mpriminxhtml

35.363,87

01.70

eno
.

0,00

51,00

35.363,87

SAC — Atendm nto mh mr día. tºdºs os dias
GUGU 62 7777

0800 77; (Id-31 (Peçsoas cam diªímêncva auditiva ou de fala)

Ouvidoria— Das 9h as '.8h de ser;—,uma a sexta?» » excevo &- '

0900 726 031?
UÉÚU 7]? (1301 (Pet—5055 com dº.-fluência Aucliawa ou dr? ?ala)

1/7
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ara Munlcipal de Ribeirão Preto

Prefeitura Municipal de Rin
ÍlÍllllHlHlllLllHiljl

Estado de São Paulo Protocolo Geral nº 82236
D ! 29/09/2022

Horário? [1

Gabinete do Prefeito ª ª LEG

Ribeirão Preto. 27 de setembro de 2022.

Of. n.“ 2.159/2.022-CM

Senhor Presidente,

”Rf“#3sz
e?!) Ar _,

nº "1 alçªs?

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO VALOR
DE ATÉ R$ 55.000.000,00 (CINQUENTA E CINCO MILHOES DE REAIS),
PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
INCLUSÃO DE SALDO DE EXERCICIO ANTERIOR — POR SUPERÁVIT

NA SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO -

SAERP NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

razões que adiante seguem:
[Lí/L

ide5

PROVIDENCIAS”, apresentado em 05 laudas. iustiflcando--se a propositura pglas .. Í

fls. 12/73



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito suplementar e especial no valor de até R$ 55.000.000.00 (cinquenta e cinco

milhões de reais), pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria de

Água e Esgotos de Ribeirão Preto — SAERP.

Conforme se verifica na documentação em anexo, há

saldo remanescente nas contas bancárias pertencentes ao DAERP, Autarquia extinta

pela Lei Complementar nº 3.09l/2021.

Tais valores, inclusive os rendimentos a serem

contabilizados até a efetiva abertura do crédito ora autorizado. devem ser

transferidos à SAERP, para continuidade da sua gestão financeira e orçamentária.

Esclarecemos que o valor do crédito supera o saldo total

das contas, o que pode ser verificado nos extratos em anexo, a fim de que possa
englobar todos os rendimentos que os recursos atuais venham gerar até a efetiva

concretização da transferência.

Vale acrescentar que não há qualquer impedimento para
transferência de tais recursos financeiros para O patrimônio da Prefeitura Municipal,

especificamente para rubricas orçamentárias da Secretaria de Água e Esgotos. como

dispõe 0 Projeto de lei.

Expostas. dessa forma. as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
ÇJ]...

M i

2de5
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5

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência. os protestos de alto apreço & distinta consideração.
subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

fil/I 2/ J'
Ú'Ú'A'RíªíE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
&,

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA

3deS
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

iii'l'i % “ª”
“ “ªrtur-_ PROJETO DE LEI &, "

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 122.055,01 (CENTO E

VINTE E DOIS MIL, CINQUENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO)
PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
INCLUSÃO DOTAÇÃO NA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE
EXERCICIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

3:32“.

;

Art. lº. Fica. por esta lei. autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$

12205501 (cento e vinte e dois mil. cinquenta e cinco reais e um centavo)

pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura. para atender adequação orçamentária. inclusão de dotação de

contrapartida para reforma de praças (Praça Edmundo Novas , EP

2020.56.18223 e Praça Rainha Leonor de Lencastre , EP 2020.56.18224).

cuja codificação institucional e orçamentaria será incluída nas seguintes

dotações:

02.1 l.35-15.45l.20218.2.0139-0l.l00.2l5—4.4.90.51.00
Obras e Instalações ....................................................... R$ lZl.055_Ol

02.1l.35-15.451.20218.2.0l39-Ol.l00.218-4.4.90.51.00

Obras e Instalações ....................................................... R$

fls. 15/73



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por conta

de anulação parcial da seguinte dotação:

02.1 l.35-lS.45 1.202l8.2.0139-Ol.l WOOD-3390.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ..........R$ 122.055.0l

Art. 3º. lnclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal. na Lei Municipal nº

14.634. de 10 de dezembro de 2021 (PPA). período 2022/2025. e na Lei

Municipal nº 14.583. de 21 dejulho de 2021 (LDO). as alterações acima para

o exercício de 2022.

Art. 4º. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

SdeS
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Página: 53

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO l'ALLO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RL'GIONAL

GABINETE DO SECRFTARIU

TERMO DE CONVENIO 101314l2021

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Aos 19 dias do mês de novembro de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta. nos termos da autorização constante do
Decreto nª 61.127, de 20 de fevereiro de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de #data_publicacao_doe#, doravante designado ESTADO. e o Município de RIBEIRÃO
PRETO. inscrito no CNPJ/MF sob nº 56.024581/0001—56, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO
DUARTE NOGUEIRA JUNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Praça, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, apos manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais. amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVENIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, a Secretaria de Desenvolvimento Regional, por suaSubsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, 0 ESTADO
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações:

I— COMPETE A0 ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente a celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra:

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;
II - COMPETE A0 MUNICIPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeii
deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis a espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação a acessrbilidade para pessoe
com deficiência;

SDRTER2021101314DM
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar a disposição do ESTADO a documentação referente a aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla nscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuizo do atendimento as instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio. e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando 0
ESTADO de qualquer responsabilidade:

h) colocar e manter placa de identificação. de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e“ do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encanada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 0 MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos nnanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança. computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução. devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará 0 MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas. as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio e de R$ 24131004 (duzentos e quarenta e um mil,
trezentos e dez reais e quatro centavos) dos quais R$ 241.310,04 (duzentos e quarenta e um mil. trezentos e dez reais
e quatro centavos), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICIPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n."
64.757 de 24 de janeiro de 2020. e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas segumtes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 241.310,04 (duzentos e quarenta e um mil, trezentos e dez reais e quatro centavos), a ser
paga em até 30 (trinta) dias, apos a expedição da ordem de serviço:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá 0 MUNICÍPIO, como condição prévia a transferencia de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4440.51.01 - Transferências a Municípios - Obras. Código 2901.18 - Subsecretaria de Convênios com Municipios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990,2272.000-Atuação Especial em
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Municípios, dotação orçamentária do corrente exercicio da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A.. devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1, no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a prevrsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação nnanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, Iastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar—se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas & crédito do convênio e aplicadas.
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II. alínea e. deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.,

4. o descumprimento do disposto neste paragrafo obrigará 0 MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário
recebido. acrescido da remuneração da caderneta de poupança no periodo. computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5, as notas Hscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários a execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, ª 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA: o prazo de vigência do presente convênio e' de 720 ( setecentos e
Vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes. o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo numero de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio podera ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação previa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e sera rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo—se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA — AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do é 1”
do artigo 37, da Constituição Federal.

lllIII
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CLÁUSULA DÉCIMA - oo FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
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deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem dc acurdo, assinam o presume Termo digitalmente. ucurnpurdmdo pur duns testemunhas.

São Paulo, 19 de novembro de 2021

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Prefeito

Prefeitura Ribeirão Preto

IVANI VICENTINI
Subsecretária

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO REFERENCIAS ADOTADAS am EDISECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO REF DATA Inclulo?
DIVISÃO DE PROJETOS DE OBRAS PÚBLICAS composcâo - slm sm : 0,110".

COTAÇÃO - não EDI 1

OBJETO: REFORMA SINAFI SINAPI 202207 não EDI1
LOCAL: PRAÇA RAINHA LEONOR DE LENCASTRE SINAPI INSUMOS SINAPI 202207 nin BDI1
ENDEREÇO PRAÇA RAINHA LEONOR DE LENCASTRE CDHU 186 - Maio 2022 não BD! 1

CADASTRO 501336 CDHU INSUMOS 186 . Maio 2022 não BDI1
BAIRRO ALTO DA BOA VISTA EQUIPAMENTOS não BDI 2

TIPO DE PLANILHA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - NÃO DESONERADA [ DATA DO ORÇAMENTO 13/09/2022

REF.

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU
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02 05 020
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R$ 103 053 35
VALAS PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÃO TOTAL SUBITEM 8.1

CDHU 06,02 020 Escavuçãn manual em solo de 1-- e 2" calagem: em vala ou Cava me I.5 m M: 39.64 50.4I DDI 1 R$ 71,39 R$ 2.844.18

CDHU 11,0I.Ioo Carmela usmuu, Ink : 20 MPa NI: 19.92 390,53 E!]! 1 R$ 437.25 R$ 9 706.02

CDHU 1I,Ia ozo Lençsmemo. espalhamentº e adensamenlo de ConCIeIo ou massa em lastro elou enCh'ImenIa M: 19.92 02.10 DDI 1 R$ 100.35 R$ 1 990.97

CDHU as N 040 ReaIeno manuaI aplloadn semcanlmle de cuIIIpacIaCãc M: 25 90 10 10 EDI I R$ 22 20 R$ 574 551

CDHU 0510 010 Cnnegamenlc mecamzado de solo de |" e 2" caleguna M: 25 90 4 93 em I R$ 6.03 R$156.15

CDHU 0510 023 Transporte de solo de 11 e :. caIeguna porcammnao para dIslnnCIas supenmres ao 5 km até o 10» km m 25 90 17.59 EDI I R$ 21 50 R$ 556.76

ENTRADA DE ENERGIA TOTAL SUBITEM 8.2 R$ 7.767,00
COMPOSIÇÃO CPU 7 Novo Padrão de Enuma de Enelgxa pala ewlarvunns de cabos :: vandahsmo . compasIção sugenda pela INFRA UN 1 00 R$ 2 331 se DDI 1 R$ 2 050 30 R$ 3 050.39

FDE os 02 073 CDNJ-ICAsos w ENTRADA ENERGIASECCAO IBMMZ Cr ELETRODUTOS UN 100 RS1EDZSE HDI I R$ I 055 Bl R$195$ eI

CDHU 37 13 sec DIs|umor Iemlomagnebco. IupoIar 220300 11. mumu: de ao A ate 100 A UN 1.00 155.73 EDI I R$ 239.24 R$ 239.24

CD.—IU 40.10 oem Comum de pmenma z: AI25 A . ana—zm UN 2.00 373.15 EDI I R$ 456.10 R$ 912.30

CDHU 40 11 um Relé Ieleelélncu 5000 Hz notzzov. 1300 VA con—amo UN 1 00 93,00 em I R$ 114 05 RS |M 05

CDHU 37 13 630 Disjunlnr lelmomagnevcu. bipolar 220000 v. cum-1a .» IOAzle 50A UN 1.00 125.55 em 1 R$ 154.65 R$ 154.60

CDHU 37.13 550 D.s.unmr lelmomagnellco. mpolarzzmso v. mumu de In A me soA UN 2.00 170.90 EDI I R$ 200.00 R$ 417.70

CDHU 37 2-1 032 Snplessoi de surto mmfáslco corrente nommab 20 M Imax (1; suvla 50 ale ao kA UN 4 00 225 92 em I R$ 279 Bl R$ | 119 24

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA TOTAL SUBITEM 8.3 R$ 21 “599.38

CDHU 30.I3.010 Elevodulo mªzda em polIelileno de aun «mame. DN: 30 mm com aussónus M "4.00 9.90 EDI 1 R$ 12.10 R$ 210540
CDHU as 0-1 040 EIeIlDdUlc gaIvamzado cºnforme NsRI3057 - 34 com ucassonos M IS] 00 37.59 BOI I R$ 45 95 R$ 873,05

CDHU 32 10 050 Pmleçáo anuwrmswa. a DRSQ de Iesma comu Com nloulrlo. pila ramais sob a Ima. com DN ale I ' M 106,00 5,95 BDI I R$ 0.49 R$ 1.400.311

COMPOSIÇÃO CPU A CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 5016016013“ IILUMINAÇÃD PÚBLICA) UN 19.00 R$ 247.56 EDI 1 R$ 302.59 R$ 5.749.21

CDHU 35 02 015 Cm de com: de 2.5 mm'. Isuíamemo 750 v — ISQIBÇÉO em PVC 70 :: M 240,00 4,50 BDI I R$ 5.50 R$ I.320.00

CDHU as 03174 Cabo de wbre 1194 mm'. isoIamemo 0.0/1xv vísnlacáo em PVC TWO. M 664,00 7,15 EDI I R$ 5.75 R$ 5.010.00

CDHU 42.05 210 Hasxe de alenamento de 518'x 3 70 UN (9.00 106.55 EDI 1 R$ 225.02 R$ 4 332.30

LUMINARIAS TOTAL SUBITEM 8.4 R$ 57,I50,00

&“ CDHU 41 " 721 à]??? LED retangular para pone. quxo Iummusa de 0250 a seu Im, emenda mInIma 113 lmIW- poIencIa 40 W 22 00 1027 01 Em . R$ 1 255.3. R$ 275.552

3.4,2 CD—IU ." 10 500 aosIe IeIecbmco nem em aço SAE IGIG'IDEG gawamzado ; logo. alma m: .: 00 70 UN |9 00 I (96 ea EDI I R$ I 462 71 R5 27 720,49

5,43 CDHU 41 I1 440 Suporle tubular de mação em posle para ! IIImInana uno pam UN I9 00 105.14 EDI 1 R$ 125,51 R$ 2 441 59

Ohservaçons

34 02 1017

PAISAGISMO
Plunho ue grama esmuaIdª em placas uamns e cumanos)

Os valoves de BD! estâo Imºrmauos na pane supenm desta [abela e o seu memorial de caIculo na planlma BDI

Eng“ Jorge Albono Pollunrlnl Arménio
CREA»SP 5061440701 - ART 28027230172540983

DIVISÃO de Panelas de Obras Publicas — PDU 15

Sºoretama de Planeamento e Desenvommenm Urbano

R$ 1.815,10
R$ I 815.10

VALOR TOTAL COM BDI ] R$ 362.365,05 1
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"PLANILHA ORÇAMENTÁRIA"

Código para verificação: BSEEVEUB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE ALBERTO PELLEGRINI ARMENIO (CPF: 214.XXX.588—XX) em 13/09/2022 as 18:05:56 (GMT-
03:00)
Emitido pci: "SoiarBPM", emitido em 07/06/2022 - 17:20:55 e válido até 07/06/2122 — 17:20:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia acesse o link
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TERMO DE CONVÉNIO

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICÍPIOS E

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

#recupera,dataúassinatura_convenio_extenso#, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de

Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do

Decreto nª 61.127, de 20 de fevereiro de 20t5, combinado com o Decreto nº 64.059, de tº de ianeiro de 2019 e do

despacho publicado no DOE de 19/03/2022, doravante designado ESTADO. e o Município de RIBEIRÃO PRETO,

inscrito nO CNPJ/MF sob nº 56.024,581/0001—56, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO DUARTE

NOGUEIRA JUNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais

vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei

Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros

para Praça, de acordo com O correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação tavorãvel do responsável pela

Subsecretaria de Convênios com Municipios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor

tecnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre O plano de trabalho de que trata o "caput", para sua

melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do obieto do ajuste ou acréscimo de valor,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO oo CONVENIO: o controle e a fiscalização da

execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, a Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades nao Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,

ao seu representante para tanto indicado,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES pos PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, 0 ESTADO

e o MUNICIPIO terão as seguintes Obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente a celebração do convênio, bem

assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

o) supervisionar a execução da obra Objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II — COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com O plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidade e economia aplicáveis a espécie;

b) cumprir O disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação a acessibilidade para pessoas com
deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar a disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
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fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Pauio;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando 0 ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea “e" do inciso I! desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico—financeiro, e será encanada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 0 MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará 0 MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 274.714,11 (duzentos e setenta e quatro
mil, setecentos e quatorze reais e onze centavos) dos quais R$ 274.714,11 (duzentos e setenta e quatro mil,
setecentos e quatorze reais e onze centavos), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do
MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO, apos a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 27471411 (duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e onze centavos),
a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário a conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá 0 MUNICÍPIO, como condição préwa a transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
44. 40. 51.01 Transferênciasa Municípios Obras. Código 2901.18- Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentals Programa de Trabalho Resumido 04.1272990. 2272. 000 Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exemplo da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão

depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na

execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1, no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser

aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A, em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em

títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos veriIicar—se em prazos inferiores a um mês:

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,

exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3, quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à

aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste paragrafo obrigará 0 MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário

recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até

a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo

mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários a execução integral do objeto a

que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 5 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DE VIGÉNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e

vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu

prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretario de Desenvolvimento

Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo numero de dias de atraso da

respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio podera ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação previa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e sera rescindido por infração legal ou

descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocronal relacionada com o objeto do presente
convênio, devera ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta ultima, ficando vedada a utilização de nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do ê 1ª

de artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, apos esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.
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São Paulo, 22 de março de 2022

PNTONêC: í. UAR'I É NOGUEIRA JUNIOR
I"efeiIo

PREFEITURA I.'UNICIPAL DE FIIBE IHAO PRETO

NANI VICEN I'INI

,
Subsecretà'ia

'SUBSECI II FAMA DL C TDNVENIOS QC 'IJÇ IVIU'IIICIPICS E ENTIDADES NAO GOI/IÉRENIAIVIEXITAIS

MARCO r“: I 'JNIU SCARASATM VINHO .i

retáno de Estado
E no SECRETÁRIOGA
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Página: 178
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Pág. 1/1
02.11.35 - DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Valor Reserva Atualizado
Out“cs 78/09/9079 5975 122.055,01 122.055,01

Requisição de Materlal Requisição de Serviço Usuário

CLAH;IO RCEdeã MUSLMBAN-

Evento

D-Ví SOS

Dotação Natureza Desgesa
826 3.3.90.3” - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSÇA JURIDICA

Classificação Funcional Programa ! Ação

Tb,/ai.209i8.2.Ci39 CUIDA BEM RTBETRAO

vmcmo MANUªFVCAO DE PRCFR'JS DUBZTÇCS

o .iic.00 GTRAL

% 47.335,00
Justlncativa
PARA PROJET') DE LEI REFORMA DE PRAÇAS DOTACAC CONTRAPARTIDA SOLAR 2022 040553 E 2022 1241“
3

7x*********xxxx********xx7xx** ******Y«yt********xxxv<***k*+* YK*********YYY*********1XYY***
fv**+******f«xr********wx*YX** ******1xwx********rrr7r******k x**********Xfff********Ytrv**+
rxkkAAkkAkkxtnxAAíAiAkkkarxkk kkkkkkrrrxAAAAAAkknnnrAkPkAkkk AAAAkkkkAAkxxxxkkkkkAkkrwA«ik»
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Camara Municipal de Ribelrao Preto

Prefeitura MunICIpaI de Rlbelr Sªgª,-30532333- 503332111ng39Estado de Sao Paulo LEG .
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 04 de outubro de 2022.

Of. n.n 2.211/2.022-CM

Senhor Presidente.

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo. 0 incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 122.055,01

(CENTO E VINTE E DOIS MIL, CINQUENTA E CINCO REAIS E UM

CENTAVO) PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DOTAÇÃO NA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS". apresentado em 05 laudas. justificando-se a propositura pelifts

razões que adiante seguem:
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito especial no valor de R$ 122.055.01 (cento e vinte e dois mil, cinquenta e

cinco reais e um centavo) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O valor será utilizado para complementar os recursos

encaminhados pelas emendas parlamentares para reforma das Praças Edmundo

Novas e Rainha Leonor de Lencastre.

Informamos que para a reforma da Praça Rainha Leonor

de Lencastre, localizada no Alto da boa Vista. o valor repassado pelo Estado foi de

R$ 241.310,04 (termo de convênio em anexo). No entanto. conforme planilha

orçamentária atualizada em anexo. para realização da reforma o valor gasto será

maior do que o valor do repasse. sendo necessária complementação com recurso

próprio do município. Essa diferença e' de R$ 121.055.01.

O mesmo ocorre com a Praça Edmundo Novas. ou seja.

o valor repassado pela Emenda — R$ 274.714.11. conforme cópia do termo de

convênio em anexo, não será suficiente para a realização da reforma. sendo

necessária complementação com recurso próprio. Por esta razão. já está sendo

solicitada abertura de rubrica para essa finalidade. no valor de R$ 1.000,00. que será

suplementada com o valor efetivamente necessário.

Expostas. dessa forma. as razões que justificam a

propositura. aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nob e
4

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração
subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Prefeito :Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL
N E S T A

3de5
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

I

' iii" ' 6"WW-lw PROJETO DE LEI É 2
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR, No VALOR DE ATE R$ 36.346.508,00

(TRINTA E SEIS MILHÓES TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL

QUINHENTOS E OITO REAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCICIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1”. Fica por esta lei. autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal da Educação. a abertura de crédito suplementar no valor

de até R$ 3634650800 (trinta e seis milhões trezentos c quarenta e seis mil

quinhentos e oito reais). para atender necessidade de suplementação por
excesso de arrecadação no Municipio de Ribeirão Preto. cuja codificação
institucional e orçamentaria serão incluídas nas seguintes dotações:

02.07.35.l2.3ól2021020001.01.220.0()00.3.l.90.04

Contratação por Tempo Determinado ............................ R$

02.07.35.12.365.20210.2.0001.01 21200003. 190.04
Contratação por Tempo Determinado ............................ R$

02.07.35.12.365,202l0.2.0()01-0l 212.0000—3. I .901 ]

Vencimentos e Vantagens Fixas 7 Pessoal Civil ............ R$

7.240.00000

4300009400
!

fatªl “

3; 200 0.00

6de8

»
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

02.07.35.12.36l.20210.2.0001-02.261.0000-3.1.9().11

Vencimentos e Vantagens Fixas , Pessoal Civil ............ R$ 540000000

02.07.35.12.365.20210.2000l-02.272.0000-3.190.11

Vencimentos e Vantagens Fixas 7 Pessoal Civil ............ R$ 6.800.000,00

02,07. l5.12.36120210200020] .220000().3.3.90.30

Material de Consumo ..................................................... R$ 308650800

02.07.15.12365202102000201.2l0.0000.3.3.90.30

Material de Consumo ..................................................... R$ 3.200.00000

02.07.15.12.361202102000201.220.0000.3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica .............. R$ 90000000

02.07.15.12.365.20210.2.000201.210.0000.3.3.90.39
Outros Serviços de Terceiros , Pessoa Jurídica .............. R$ 90000000

02.07.15.l2.361.20210.2,0002.0 l .220.0000.4.4.90.52

Equipamentos e Material Permanente ............................ R$ 30000000

02.07.l5.12.365.20210.2.000201.2100000.4.4.90.52

Equipamentos e Material Permanente ............................ R$ 30000000

Art. 2º. O recurso para atendimento do presente crédito suplementar ocorrerá por
conta de: 1/4

I - excesso de arrecadação. & se verificar no corrente exeroÁio, “curso

próprio - ISSQN Imposto Sobre Serviço ide Qualquer
Natureza .......................................................................... R$ 1214650800

7de8
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

11 - excesso de arrecadação. a se veriliear no corrente exercício. recurso

próprio - IPVA Imposto Sobre Propriedade de Veículos

Automotores ............................................................ R$ 12.000.000_OO

HI - excesso de arrecadação. recurso da Educação _ FUNDEB 7 Fundo de

Mam. e Desenv. da Educ. Básica e Valor. dos Prol“. da

Educ ......................................................................... R$ 1220000000

Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal. na Lei Municipal nº

14.634. de 10 de dezembro de 2021 (PPA). período 2022/2025. Lei

Municipal nº 14.583. de 21 de julho de 2021 (LDO) e Lei Municipal nº

14.644. de 22 de dezembro de 2021 (LOA), as alterações acima para o

exercício de 2022

Art. 4”. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

8de8
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Camara Municipal de Ribeirão Preto

Prefeitura Mumcnpal de RIbG |Prºtºcºlº
Gerª, n., 2015,Eãtªdº de Sãº Pªu'º. Data: 11/10/2022 Horário. 10:13

Gablnete do Prefelto LEG '

Ribeirão Preto. 10 de outubro de 2022.

Of. n.º 2.245/2.022-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo. o incluso Projeto de

Lei que: "AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR, NO VALOR DE ATÉ R$

36.346.508,00 (TRINTA E SEIS MILHOES TREZENTOS E QUARENTA E

SEIS MIL QUINHENTOS E OITO REAIS), PARA ATENDER A

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE
EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS' apresentado em 08 laudas

,

justificando-se & propositura pelas razões que adiante seguem: ,,;th),
«

lde8

fls. 35/73



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito suplementar no valor de ate' R$ 3634650800 (trinta e seis milhões

trezentos e quarenta e seis mil quinhentos e oito reais). pela Secretaria Municipal da

Fazenda a favor da Secretaria Municipal da Educação.

Informamos que na elaboração da Lei Orçamentária

Anual de 2022, a Secretaria da Educação fixou sua projeção de receita e todas as

despesas de folha de pagamento. contratos administrativos e demais compras

previstas pela Pasta no decorrer do exercício.

Entretanto. os valores arrecadados ate' o momento das

receitas provenientes dos recursos que compõem o orçamento da Educação.

superam os valores inicialmente estimados. tanto dos recursos do tesouro quanto
dos recursos vinculados.

Tal superação refere—se aos seguintes recursos:

- Recursos recebidos do FUNDEB: a Secretaria

Municipal da Educação prevê o superávit financeiro dos recursos do FUNDEB no
valor de R$ 32.200.000.00 (trinta e dois milhões e duzentos mil reais). isso é

explicado pela arrecadação ate' o mês de setembro. no qual a Pasta já recebeu o

valor de R$ 219.779.609.97 (duzentos e dezenove milhões setecentos e setenta e

nove mil reais seiscentos e nove reais e noventa sete centavos) já considerando os

valores de rendimento de aplicação de janeiro a agosto. e que a previsão para os

últimos três meses do ano é aproximadamente de R$ 7542039000 (setenta e cinco

milhões quatrocentos e vinte mil e trezentos e noventa reais). prevendo a

arrecadação no total de R$ 295.200,00000 (duzentos e noventa e cinco milhões

duzentos mil reais). ultrapassando o valor inicialmente orçado de R$

263.00000000 (duzentos e sessenta e três milhões). Considerando os valores já
constantes do orçamento através da Lei nº 14.733/2022. será necessária a

suplementação de R$ l2.200.000.00 (doze milhões e duzentos mil reais). '

..

Recursos do Tesouro Municipal - da mesma forma. há,,m )/
. N . . N

L'L

previsao de que os recursos do tesouro destinados a Secretaria da
Educ7aa'

'

;,

ultrapassem o valor orçado em R$ 3269150800 (trinta e dois milhões seiscen os e

2de8
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Gabinete do Prefeito

noventa e um mil quinhentos e oito reais). totalizando valor anual de R$

361.260.838.00 (trezentos e sessenta e um milhões duzentos e sessenta mil

oitocentos e trinta e oito reais). que precisam ser aplicados para cumprimento do

mínimo constitucional. Esse fato pode ser comprovado pela arrecadação de alguns

impostos que compõe a base de cálculo para os mínimos constitucionais. Da mesma

forma que os recursos do FUNDEB. considerando os valores já acrescidos ao

orçamento atraves da Lei nº 14.733/2022. será necessária a suplementação de R$

24.146.508.00 (vinte e quatro milhões cento e quarenta e seis mil quinhentos e oito

reais).

A partir do exposto. visando o cumprimento do mínimo

obrigatório de despesas e pensando na qualidade do ensino ofertado na rede

municipal. a Secretaria da Educação prevê aumentar as despesas de manutenção

predial corretiva. visando à preservação e até a extensão da vida útil das edificações,

evitando a degradação patrimonial que podem redundar em riscos à estabilidade dos

imóveis e a segurança de todos que frequentam o ambiente escolar.

Alem disso. a pasta pretende investir na renovação do

mobiliário escolar. desde utensílios de cozinha e novos eletrodomésticos. como

freezers e lava-louças. como também de armários e arquivos. para armazenamento

de materiais escolares e afins. bem como de documentação diversa cuja guarda e

necessária.

Ainda. será realizada a troca de todos os colchonetes das

unidades educacionais de ensino infantil por cama do tipo empilhável, para

proporcionar maior conforto e higiene a todos os alunos. principalmente aos alunos

matriculados em tempo integral.

Realizaremos. também. a compra de materiais didáticos

para todo o ensino fundamental. especiticamente para as disciplinas de arte. ciências

e educação física.

&.
nºx

aumento da qualidade da educação científica dos estudantes. uma vez que o mode clªy

Í
T..)

O objetivo geral e fornecer recursos e subsídio para o

tradicional de aula. baseado apenas em giz. lousa e o docente como detentor, o

3de8
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saber e um modelo ultrapassado. As pesquisas da área do ensino—aprendizagem

apontam para o desenvolvimento de metodologias que promovam o protagonismo
dos estudantes.

Nesse sentido. e' fundamental que tanto os docentes

quanto os estudantes tenham acesso a recursos. equipamentos e materiais que
possibilitem essa mudança de paradigma. Os equipamentos. materiais e jogos que
serão adquiridos permitirão a promoção a reorganização e o aprimoramento de

atividades e espaços pedagógicos das unidades escolares.

Os telescópios. estereomieroseopios. planetários. atlas.

kits matemáticos. instrumentos musicais. materiais artisticos. cones. bolas, jogos
diversos, alfabetos móveis, bem como outros itens proporcionarão que os estudantes

desenvolvam habilidades e conteúdos conceituais. procedimentais e atitudinais. tais

como: a observação de fenômenos naturais. levantamento e teste de hipóteses.

argumentação, trabalho com coleta de dados. manipulação de equipamentos e

tecnologias, experimentação e fruição artistica. desenvolvimento do raciocinio

lógico e da capacidade lúdica. desenvolvimento das habilidades motoras. o trabalho

coletivo. bem como a compreensão mais acurada de conceitos científicos.

Estes conteúdos supracitados estão de acordo com o

desenvolvimento das competências e habilidades previstas tanto no Referencial

Curricular Municipal de Ribeirão Preto. como na Base Nacional Comum Curricular.

Outro aspecto importante a ser levado em consideração
e' a necessidade de mitigação dos efeitos da pandemia na educação. A partir do uso
dos materiais mencionados. os estudantes poderão desenvolver de forma mais

acurada e significativa suas habilidades e competências., suplantando os efeitos

negativos ocasionados no ensino devido a pandemia.

A Pasta também utilizara o crédito para o custeio de

despesas de folha de pagamento e encargos sociais. tendo em vista o aumentfo

significativo do número de professores no exercício para atender aos proietosnd?) _“ .

recuperação paralela. o projeto "Todos Juntos" e demais reposicões para niitigêiiàs
impactos causados pela pandemia na aprendizagem.

1

J
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Expostas. dessa ibrma. as razões que justificam a

propositura. aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo. nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência. os protestos de alto apreço e distinta consideração.
SUbSCI'eVCIUO-I'IOS.

A SUA EXCELENCIA

Atenciosamente.

4 ,//,:
—,/

1
A,." 7.«z -

(

DÉi ENOGUEIRA
&

Prefeito Municipal

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

NESTA

5de8
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jiu/:;Camara Mumapal de _º
Estado de São Paulo
[__PROJETO DE LEI Nº ºf“

Apresentamos à consideração da Casa O seguinte:

;...I .au...ª rm, ,,,",,_

“IIU/Iai?

lan-nn— *

ara Municipal de Ribeirão Preto

ÍlIIIIlIIIIlIIIII!!!!!l
Protocolo Geral nº 20985
Data: 27/10/2022 Horário: 14:

2228

LEG-

“É (« / É
RECON'Í-IÉCE E DENõMINA LOGRADOUROS

QUE MENCIONA.
PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB DENOMINAÇÓES

A,

Artigo lº — Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar
como nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal,
elencados abaixo:

I.

II.

III.
IV.
V.

VI.

VII.

VIII.
IX.

JOÃ O VITOR GUEDES PEREIRA
RAFAEL IAZETTA FILHO
PAULO ROBERTO DE MELO BUENO
JOSÉ FRANCISCO MOLINA CHINI
PAULA CRISTINA GONÇALVES
EURíPEDEs FERNANDES
IORNALISTA ROBERTO RIBEIRO
DIRCE LOPES PINTO PINHEIRO
CLA UDIO SGOBBI

05 nomes

Parágrafo único: As homenagens aos nomes elencados no Artigo 19 foram prestadas pelos
vereadores: Glaucia Berenice, inciso I, Igor Oliveira, inciso II, Paulo Modas, inciso III, Marcos
Papa, incisos IV e VII Alessandro Maraca, inciso V, Bertinho Scandiuzzi, incisos VI, VIII e Mauricio
Vila Abranches, inciso IX.

Artigo 29

I
I

disposições em contrário. fig !

. x

V 19 Vice Presidete

/

Sala das,Se57"/"

nãmoúuIL/
If”!

MAIHEUS MORENO
'19 Secretário Secretário

.!

'. ice I'eSI nte

. , .
"X

. N- Esta IeI entrara em Vigor na data “de sua publicaçao, revogadas as

)
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Kme? Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pano

REQUERIMENTO Nº 6955/2022

EMENTA: DENOMINA LOGRADOURO OU PRÓPRIO

PÚBLICO MUNICIPAL DE "JOÃO VITOR GUEDES

PEREIRA"

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Em cumprimento e na forma do artigo 116, 5 20, inciso I, do
Regimento Interno, indico para a inclusão em Projeto de Lei com a finalidade de
denominar logradouro público ou próprio municipal a denominação de " João Vitor
Guedes Pereira".

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2022.

GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP
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Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA: João Vitor Guedes, mais conhecido como Vitor Guedes aos seus 15
despertou interesse pela música. Ganhou sua primeira controladora do padrasto José
Claudio Rossini. Nessa mesma época resolveu fazer um curso de DJ com Christian
Sctf/k, e ai ele não parou mais, um menino estudioso, conservador, disciplinado e com um
coração enorme. E nossa saga começou, por sermos uma família de eventos e
empreendedores de bares na cidade, ali foi o primeiro palco dele. Onde ele se realizava.
Passando algum tempo ele iniciou faculdade de economia, ele era apaixonado por
números. Iniciou como estagiário no grupo Santa Emília, mesmo antes de iniciar
faculdade. Trabalhava no setor de contas a receber. Esforçado, onde todos o admiravam
pela educação, caráter e responsabilidade para um menino de 19 anos, ele tão
empreendedor, já tinha suas economias aplicadas em startup no Brasil. Sempre apegado
com a familia, movia o mundo para ajudar qualquer pessoa, não havia discriminação,
sempre gentil e com um sorriso no rosto. O sorriso era a sua marca registrada, e a
gentileza com todos era indescritível. Mas graças a Deus ele pode realizar quase todos
os seus sonhos, o sonho em ser musico, tocar em festas renomadas, viagens, namorada,
conhecer pessoas (era a parte mais fácil), saltou de paraquedas, gostava de fazer seus
investimentos, que também era a parte que que ele se realizava. Enfim meu menino era
um anjo, que esbanjava muito amor para todos. João Vitor Guedes foi exemplo de
dedicação, força e superação, e' nítido todo aprendizado que ele nos deixou neste
período. O seu legado estará sempre nos corações daqueles que tiveram o privilégio de
conhecê-lo e acompanha—lo em sua vida. REQUERIMENTO

Nº

6955/2022

4
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REPÚBLICK ? ílDin.»kí'IV.»X DO BRASiL
RhUISTRO LlVIL DAS PESSOAS NXR RAIS

,. CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

PF
JOÃO VITOR GUEDES PEREIRA

WBBBMOBÁB
_:

' MATRÍCULA:

121467 01 55 2021 4 00310 225 0117192 58
STADO CIVIL E IBAS;i Masculino ' [grama l—Eo lteiro, dezenove anos

uMENTD DE mamªe»;
|W [ETÉeirãowPreto, tº Subdtskíio sp (DROÉ 53 819 140—5.'SSP exp. em 19/07/2018

G
BA-

hzs

32«

X ?
'talm

ILtAÇÁD E REEUDENC
É

Residente e domiciliado na Rua Isaura Junquexra 194 Parque Lagoinha, em Ribeirão Preto. Estado de São Paulo Filho de MARCO AURELIO DOS ; É “3

* SANTOS PEREIRA e de FABIANA DE MOURA GUEDES __7g_g
TA E HORA DE FALECIWENTGÍ

'
Dx 455 A ; / (tl/%% Wªta e seis de junho de dois mil e vinte e um — 23:18 1[ 28 1 [ 06] 1 2021 L E “é

-— e:

OCAL DE FALECIMENTO (ª35“:FESTE SUBDISTRITO, em via pública, na Avenlda Mauriiic Biagi. 2236, Ribeirânia, Ribeirão Preto » SP ª* uu DA MORE
"1

_
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ª CâmaraMunicipal de Ribeirão Preto
;;Er-fado 'a'. 85096vioIt]:

Requerimento D E S P A C H 0

Nº EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO
DE LEI DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO

OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE RAFAEL
IAZETTA FILHO, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Conforme artigo 116, 5 29, incisos I a III do Regimento interno
da Câmara Municipal, incluidos pela Resolução da Câmara Municipal, seja
incluído em futuro Projeto de Lei, o nome de: "RAFAEL IAZETTA
FILHO”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio
municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa da
propositura, bem como documento comprobatório do óbito do
homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2022.

IGOR OLIVEIRA

Vereador

Câmam Municipal de Ribeirão Pretº, 27 dc setembro do 2022 Página I de 3
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Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Rafael Iazetta Filho morreu aos 64 anos. Há quatro anos, travava uma batalha contra um
câncer que, infelizmente, acabou se agravando nos últimos dias.

Nascido em Jaboticabal/SP, mudou—se ainda bem jovem para Ribeirão Preto. Seu primeiro
emprego foi no BANERJ (Banco do Estado do Rio de Janeiro) onde ficou por 14 anos.

Em 1985, resolveu empreender e na ocasião abriu uma loja de roupas e uma sorveteria. Em

1991, deu início àquela que iria ser o carro chefe dos negócios — a DOCE FESTA

DISTRIBUIDORA. A primeira unidade nasceu na cidade de Sertãozinho. Rafael fechou a loja
de roupas e a sorveteria e investiu no ramo de doces, artigos para festas e descartáveis.

Em 1999, Ribeirão Preto ganhou uma unidade da DOCE FESTA, que ficava na rua Duque de
Caxias no centro da cidade. O auge da marca iniciou-se em meados do ano 2000, quando
deu—se início à expansão mercadológica.

Passados 22 anos, a marca representa uma fatia importante do mercado em que atua.
Atualmente são 11 lojas físicas espalhadas pela região e uma loja virtual — no total mais de
200 são gerados de forma direta e indireta.

Rafael lazetta Filho também foi Presidente da ACI de Sertãozinho nos anos de 1999 a 2001,
cargo que hoje é ocupado pelo filho mais velho — Rafael lazetta Neto.

Rafael lazetta Filho deixa a esposa Carmem Sílvia Iazetta, os filhos — Rafael, Fábio e Túlio — e
os netos — Bárbara, Lara e Enrico.

Pelo exposto, far-se-á mais do que justa essa homenagem para esse homem que deixou um
legado e que era um exemplo de trabalho e dignidade — valores que foram passados para
todos os familiares. Conto com o apoio de todos os pares para tal.

Câmara Municipal de Ribeirão Preto. 27 de setembro de 2022 Página 2 de 3 &
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Empresário Rinha 54 anos e e' pai do atual presidente da ACI Sertãozinho.
Rafael lazetka Neto, o Rafmha

Morreu neste sábado (24). na cidade de Sertãozinho, Rafael Iazetta Filho, de 64 anos. O
empresário é ex-presídenle da Associação Comercial e Industrial (ACI) de Sertãozinho e pai
do anal presidente da entidade, Rafael lazetta Nem, o Rafinha. Rafael Iazetta Filtro era
natura dejaboticabaã e completaria 65 anos nesta segunda-feira (26).
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Câmara Municipal deRibeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6999/2022

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL “PAULO ROBERTO DE

MELO BUENO", CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, 5 2ª, incisos I a Ill do Regimento Interno

da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “PAULO
ROBERTO DE MELO BUENO".

PAULO ROBERTO DE MELO BUENO:0 querido Paulão,
brasileiro, natural de Ribeirão Preto, homem que com 16 anos já trabalhava e casou-se
muito cedo, aos 19 já era papai, adorava essas modernidades como computador e
celulares modernos, aprendeu a mexer com isso sozinho por ser curioso. Adorava passar
seus conhecimentos para todos que precisavam. Foi funcionário da ACI-RP por vários
anos, deixando um legado de profissionalismo para todos com quem trabalhou e
conviveu. Contribui com a produção dos shows auxiliou na montagem dos espetáculos
com o pai, Roberto Sebastião Bueno, o querido Buenão, cantor de MPB de nossa cidade,
e de sua querida mãe Sonia. Deixou uma BAITA saudade pela partida inesperada.

Requerimento nº 4053/2017
MOCAO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. PAULO ROBERTO DE MELO
BUENO.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para

que seja denominado logradouro público eu próprio municipal com esse nome, encaminho

em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2022.
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% ',_ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, , ,,

'

' *

REGISTRO (11er DAS PESSOAS NATURAIS
'

_

%

j ' ' CERTIDÃO DE ÓBiTO
Lg, ,' ' * NOME:

; ,, PAULO ROBERTO DE MELO BUENO
,
PF[Éssww

MATRICULA-. _
_,

121467 01 55 2017 4 00291 002 0105384 07 ' í '

suºu crvu. E mw

_

masculino [.bcranca rasado. quarenta e um anos _

" ',

,
UMENTO DE IDENTIFICAÇÁC m,"

—

Á WÉEIRÃOPRETO SP I RG 24771 045-3/SSP/SP exp. em 22/06/1989 ! [SIM

il.,iACÃO E RES/DEN!!!—
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, _
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 7022/2022

EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE "JOSE

FRANCISCO MOLINA CHINI", CONFORME

ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE “JOSE FRANCISCO MOLINA CHINI".

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

"José Francisco Molina Chin/, nasceu em 18 de outubro de
1957 na fazenda Promissão, seu pai Manoel era marceneiro e sua mãe Luzia do lar,

vieram morar na cidade, no bairro Ipiranga quando ele tinha 5 anos de idade.

Era o 4º filho do casal, suas irmãs trabalhavam no Matarazzo e
ele ajudava sua mãe nos afazeres da casa. Seu primeiro emprego foi aos 14 anos de
idade, trabalhava como empacotador no Supermercado Marinho no Jardim Paulista.

Com 17 anos entrou como aprendiz na DVB Vidros e logo foi

promovido a projetista de vidro temperado, onde conheceu o amor da sua vida: Maria

Zélia, foi amor a primeira vista, no primeiro dia de serviço dela.
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Aos 22 anos mudou de profissão, foi trabalhar na Tapeçaria
Inglesa, primeiro como vendedor e depois gerente, lá ficou por uns 20 anos,

Por volta dos seus 40 anos ele começou a trabalhar por conta,
se manteve no ramo e continuou a lavar e restaurar tapetes, era conhecido como Zézinho
e teve sua clientela fiel até o fim.
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"ª” Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Casou-se com Maria Zélia em 24 de maio de 1980, a união

durou 40 anos e gerou 3 filhos: Daniela, Carolina e Leandro, que lhe renderam 6 netos:

Daniel, Letícia, Miguel, Fabrício, Leandro e Júlia.

Uma família unida, cheia de amor, respeito e cumplicidade,

meu pai sempre fez questão de comemorar, tudo era motivo de festa: aniversários,

aniversários de batismo, mudança de emprego, troca de carro, troca de faixa de judô dos

netos, campeonatos de natação, festivais de ballet, títulos do Corinthians, ou seja,

sempre queria estar junto da família, ele dizia que nós éramos seus melhores amigos.
Um dos seus sonhos era comprar um terreno e construir uma

área de lazer, pra gente ter um lugar para se reunir, dormir todos juntos, curtir a piscina

num dia sol ou fazer um chá da tarde num dia chuvoso, ter um lugar nosso para
comemorar as pequenas alegrias da vida.

Com ele aprendemos o significado de família, amor e união,

que felicidade não está relacionada a dinheiro e sim nos momentos em que estávamos
todos juntos. Que família é bom, mas a nossa e' ainda melhor!

Infelizmente a vida nos surpreendeu de uma maneira ruim, meu

pai que era um homem cheio de saúde, que se alimenta bem e não abria mão das suas
caminhadas diárias foi contaminado pela Covid—19, internou na Santa Casa no dia 11 de

janeiro de 2021, entubou no dia seguinte e faleceu no dia 25 de janeiro de 2021.

Pra nós resta a saudade e as boas lembranças de um homem

de fé, um marido sempre companheiro, um pai amoroso e um super vovô, e assim

queremos homenageá-lo com um logradouro que tenha o seu nome e se puder ser na rua
que compramos o terreno será ainda melhor, pois se Deus permitir vamos construir a
área que ele tanto queria. "

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido, o

egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para apresentar o

respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

.
CERTIDÃO DE ÓBITO

sÍ NOME:Xx 'ª JOSÉ FRANCISCO MOLINA CHINI
PF—

. ,

&? FEZ,810:528-68 , l

*

MATRÍCULA:
' '

,,

115311 01 55 2021 4 00093 105 0048403 35

ex , o ESTADO CNIL & IDADE

&? Masculino branca ª casado, sessema e mês anos ] ?

DWMENYO DE IBEP-"TW GAMO?
*

!

ATURALIDADE LEITOR '
.,
Ribeirão PreIOMZºSubdígtmg 35: [às 9.555.526-4J'SSPISP exp. em 081030010 | SIM'

:
:

.ÉILIAçÃo E RESIDÉNCIA »,

FIM de Manoel Molina Fernandez e de Luzia Chíni Fernandez; acidente e domiciliado na avenida Luiz Octavio da Silva Whitaker, nº 1550, apºc,
"»

193, em Ribeirão PreâmEstado de São Paulo
* ª '

DATA E HORA DE FALECIMENTO
A

_ D É
,

Nº
3

,

%%
IIRnIeecínuodejaneímde dois milevinIeeum -23:50 : Irã 01 '_ H 2021? »/ &

a
c érir_'as

'

I“ nlª -LOCAL DE FALECIMENTO

-, Hospital da Santa Casa neste Subdistrito. à avenida da Saudade n. 456 « Ribeirão Prem - SP ]hà
CAUSA DA MORTE

' natural'aunsuâciéncía respiratória aguda. b)COVID-19“ _

_
5,440 2

, ,. , , ____ L ,_,, . m_,
, ,rstíã 'ÍÃMEÉTO!CEEMAÇÃO__________-—-————— ' DECLARANT

, , “[e
'
]Cemitenç municipal da Saudade, nesta cidade Feandro Andrade Chin]

, 233
*: _NÓMEÉ—NÚMÉRO DO DOCUMENTO DO MÉDICO OUE ATESTOU O ÓBITO —— —

* í '
;,

'
: Doutq'ra Géssica Ribeiro Borges. CRM 192155 exª?
'f .AVEIiBIàÇOESrANOT/«çóes A'ACRESCER ;><' “É

«; Casado em umas numas com Mana Zaha Andrade Cmm, neste subaIsInIo, aos 240511980 (Lv. B—27, fis. 13. nº,3348). Dewa Os ªlhos; Dameta, >. % %

,“ Carolina e Leandro, respectivamenie com 39, 37 e 31 anos de idade Deixou bens. Não deixou testamento conhecido, Era eleitor . Nascido 'em ff” nª ª
18/10/1957. Regístrofeito no dia vime e oito (28) em curso, É “83 “ª

' ;_ANOTAÇOES DECADASTRÓ' - ;( Ng
Título de eléilor132868410159, zona 322. seção 0033 - Ribeirão Preto » SP. Nada mais me cumpria certificar.

'

É”: ª ª
»
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Total 0,00 ISS 0,00
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 7023/2022

EMENTA: REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE "PAULA

CRISTINA GONÇALVES", CONFORME

ESPECIFICA.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Paula Cristina Gonçalves, nascida em 13 de novembro de 1985, na cidade de
Santo Antônio da Alegria/SP, foi criada em Ribeirão Preto, pela sua mãe Maria Tereza
Gonçalves e pelo padrasto Martins; logo ganhou um irmão por parte de mãe, Jean
Felipe Martins, onde conviviam em harmonia no lar.

Paula trabalhou como bibliotecária na escola do bairro onde morava: Jardim
João Rossi e depois, em uma transportadora. Sempre amou livros, animais e o

trabalho honesto que tinha, na importância do caráter e o respeito que se deve ter
com as outras pessoas. Foi uma filha admirável, amiga; teve a sua vida ceifada
prematuramente aos vinte e cinco anos, em 19 dejunho de 2011, vítima de um crime

passional terrível, um feminicídio.

Pelo exposto, REQUEREMOS ã nobre Mesa, na forma Regimental, depois de
ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, 529, a

denominação de logradouro público ou próprio municipal de "PAULA CRISTINA

GONÇALVES", baseando-se na justificativa acima elencada, REQUERENDO, outrossim,
que referida denominação conste no Projeto de Leide autoria da nobre Mesa Diretora,
nos termos do inciso III, 529 do art. 116 do mesmo Regimento Interno Cameral.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2022
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l Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 7153/2022

EMENTA: REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE

“EURIPEDES FERNANDES", CONFORME

ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

EURIPEDES FERNANDES, nascido em Igarapava, filho de José Fernandes e Luzia

Augusta Fernandes. Casado com Leda Aparecida Pires Fernandes, com quem teve dois filhos, Paulo Marcelo Fernandes

e Ana Paula Fernandes, Foi jogador do comercial Futebol Clube e Professor pela escolinha de futebol da Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto. Faleceu no dia 04/2/2022.

Pai e esposo dedicado, sempre respeitou os ensinamentos de Deus, enaltecendo a

união familiar c amor ao próximo, sua passagem terrena estará marcada para sempre na memória de tantos quantos

tiveram a felicidade de privar de seu convívio, marcado pelo exemplo dignificaste de que somente através da ternura, da

tolerância e da compreensão edificaremos um mundo mais justo, humano e solidário.

Como forma de lhe prestar uma justa homenagem, REQUEREMOS, na forma

Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância com o Artigo 116, 5 2ª, a

denominação de logradouro público ou próprio municipal de EURIPEDES FERNANDES

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2022.

BERTINHO SCANDIUZZI
Vereador - PSDB
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validar

o

documento,

leia

o

código

QR

ou

acesse

httpszllpubxico.eamararibeiraopretosp.govbr/conferirAassinatura

e

informe

o

código

5909-8A4B—6086—AGDC.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Iê

,

iª Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 7251/2022

EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE

"JORNALISTA ROBERTO RIBEIRO", CONFORME

ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE;

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE “JORNALISTA ROBERTO RIBEIRO".

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

(...) Nascido em Cravinhos (SP) no dia 19 de dezembro de
1955, construiu grande parte de sua história em Ribeirão Preto, especificamente no bairro

Vila Tibério.

Conhecido popularmente por Roberto Ribeiro, formou—se em
história e comunicação social, com habitação em jornalismo. E foi nesta área que
escreveu um grande legado. Trabalhou no sistema Clube de Comunicação desde a

década de 1950. Iniciando nos plantões esportivos, passou pela PRA-7 e Rádio Clube

AM e FM. Trabalhou em debates eleitorais desde a década de 1980. Atuou na TV

Clube/Bandeirantes desde 1995. No ano seguinte, em 1996, ajudou a fundar o Jornal da
Clube.

Apaixonado pela leitura, seus livros abasteceram prateleiras de
bibliotecas públicas na região de Ribeirão Preto. Outro amor que ele nutria era pelo
futebol. Torcedor roxo e de carteirinha do Corinthians e do Botafogo de Ribeirão (... ).I
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rCâmara Municipal de Ribeã rão Preto
Estado de São Pauloª'â

httpszllsampi.netbr/franca/noticiasH 7921 OG/obituarios/ZOZZ/z O/aos—ôô-anos-morre—o-

jornalista-roberto-ribeiro-em-ribeírao-preto

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido, o

egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para apresentar o

respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - PODE
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

acidade ªzº NENA? RIBEIRÃO PRETO SÃO CARLOS ! ANUNCIE NG ON

É?"
Ribeirão Preto

««

SIGA-NOS

ªmaââsâa Reberm Riiaeiro;
isªiªs; mam de [pesar

Sindicato dos Jornalistas - Regional Ribeirão Preto publicou
nota em suas redes sociais em solidariedade aos familiares e
amigos

(953
De: Redação Ribeirão Preto

Taberna [

Desfrute de »

um só lugar. “.
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar [ ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

RIBEIRÃO PRETOacidªde ?«XFAGUARA

Ribeirão Preto :

w—Wr,

Ojornalista Roberto Ribeiro (Foto: Reprodução / Redes sociais)

Morreu nesta quarta-feira (12) ojornalista Roberto Ribeiro. A informação
foi divulgada pelo Sindicato dos Jornalistas - Regionali Ribeirão Preto, pºr
meio de uma nota de pesar em suas redes sociais.

Taberna |

Desfrute de »

um só iLxgar.X

https:l/www.acidadeon.com/ribeiraopreto/cotidiano/Morre-o-jornalista-Roberto-Ribeiro-sindicato-divulga—nota-de-pesar—20221012—0003.htm|
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13/10/2022 11:20 Morre o jornahsia Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

?!SEIRÃO PQETO ! ANUÍXJCZE NO ONªCídade CAR-a ;_

[_

ª
_ 10 fica te pc no feriado de Nossa Senhora em Ribeirão e regªlºRlbelrao Preto ;

Multidão 336531051 de Romaria de Nossa Senhora em Ribeirão Preto

Ribeiro foi diretor da TV Clube em Ribeirão.

Taberna |

Desímte de x

um se lugar. &

https://wmu.acidadeon.com/ribeiraopreto/coiidiano/Morre-o-jomalista—Roberio-Ribeiro-sindicato-divuiga-nota-de-pesar-20221012-0003.hlml
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar ] ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

uamunlcuuor nulo, none-ru) "393 51??le um
" egado riquíssimo de competência e
”"“êredibilidade. A direção do sindicato
manifesta seu pesar aos familiares e amigos,
colegas de trabalho do querido Roberto
Ribeiro:", disse a nota do Sindicato dos
Jornalistas - Regional Ribeirão Prem.

Ainda não foram divulgadas informações sobre velório e sepultamento.

MAIS LIDOS
Taberna i

Desfrute de x»

um só lugaM
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

«X;. “; a_r NC

"aerp alerta moradores de 4 bairros para falta d'água em Ribeirão Preto
Ribeirão Preto

COTIDIANO

Saúde die Ribeirão tem agendamento para 4ª dose da vacina contra a covid

COTIDIANO

Dois são presos em Ribeirão Preto por furto de carga de R$ 700 mil no Sul

COTIDIANO

Avenida lnolependência tem interdição nesta quinta em Ribeirão Preto

TEMAS

morre roberto ribeiro jornalista falecimento luto ribeirão& Roberto Ribeiro

Sindicato dos Jornalistas — Regional Ribeirão Preto nota de pesar Roberto Ribeiro

Sindicato dos Jornalistas - Regional Ribeirão Preto Roberto Ribeiro

Sindicato dos Jornalistas — Regional Ribeirão Preto TV Clube Roberto Ribeiro

Sindicato dos Jornalistas - Regional Ribeirão Preto Roberto Ribeiro

Sindicato dos Jornalistas - Regional Ribeirão Preto

COMENTÁRIOS
» ;

, . ._.»M _ . W.».WW,MMW “as.“ “”Mi

Taberna !

Deal me de »

um & : lugar, “»

hnpszllwmvacidadeon.com/ribeiraopreto/cotiaiano/Morre-o—jornaIista-Roberio—Ribeiro-sindicato-divuIga-nota-de—pesar-20221012-0003.htm|
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

acídade

Ribeirão Preto

NOTÍCIAS RELACIONADAS

Taberna |

Desfrute de »

um só Iugam
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Morre o jornalísta Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

acidade “A? AGUARA CAMPWÁS FãiiâEiRÁO DRETQ ' ii) CiÃ—t E ANUNCIE Ni) &&

bTíClAs
Ribeirao Preto :

Taberna i

Desfrute de v
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13/10/2022 11:20 Morre o jornalista Roberto Ribeiro; sindicato divulga nota de pesar | ACidadeON Ribeirão Preto Cotidiano

ÍlÁMºiÃ/XS RIBFEQÁO PRETO “(3 CARDS ; ANUNCIE NO ON.acndade
v—ª fãªºR'íES ECGNDMiâ LÃZER E SUL? URA SAUDE

Ribeirão Preto ih
V 1 V , C*???“HÉÚDG ?ATROCQNADQ ??RAÉIL & MUMDQ VIU ESSA?

Am: », m CAMPINAS RIBEâRÁO PRETO SÃO (:"/191.05

M$ ?!?QÍÍIÉONAL %%%&“) LEGAL

Mima Ki?

'g'z 12022
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sã ;Paulo

REQUERIMENTO Nº 7399/2022

EMENTA: REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE “DIRCE

LOPES PINTO PINHEIRO", CONFORME

ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

“DIRCE LOPES PINTO PINHEIRO”, nascida em Ribeirão Preto, filha de

Domingos Lopes e de Angelina Torrieri, Foi casada com Victor Pinto Pinheiro, com quem teve dois filhos, Sueli,

Victor e Carlos.

D. Dirce foi fundadora da Casa de Emmanuel, que foi exemplo de eficiência no

atendimento aos mais necessitados.

Mãe e esposa dedicada, sempre respeitou os ensinamentos de Deus, enaltecendo a

união familiar e amor ao próximo, sua passagem terrena estará marcada para sempre na memória de tantos quantos

tiveram a felicidade de privar de seu convívio, marcado pelo exemplo dignificastc de que somente através da ternura, da

tolerância e da compreensão edificaremos um mundo mais justo, humano e solidário.

Como forma de lhe prestar uma justa homenagem, REQUEREMOS, na forma

Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância com o Artigo 116, & 2ª, a

denominação de logradouro público eu próprio municipal de “DIRCE LOPES PINTO PINHEIRO”,

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

BERTINHO SCANDIUZZI
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 7429/2022

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINADO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL DE "CLAUDIO SGOBBI"

CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o inciso I, ª 2º, do art. 116 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio de
requerimento, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a
compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora.

CONSIDERANDO que o saudoso Sr. CLAUDIO SGOBBI, foi
ilustre morador de nossa cidade, tendo falecido aos 03 de Março de 2018, conforme
documento adjunto.

CONSIDERANDO o inspirador resumo biográfico do Sr.
CLAUDIO SGOBBI, conforme abaixo transcrevemos:

Claudio Sgobbi, nasceu na cidade de Ribeirão Preto - SP, no
dia 13 de Setembro de 1933, filho do Sr. Eduardo Sgobbi e de Sterina Filippin. Um dos 5
filhos do casal, sendo seus irmãos: Arthur (in memorian), Edmundo (in memorian),
Venilde e Edna. Familia de descendência italiana, seu avô veio da Itália por volta dos
anos de 1870, ainda criança.

Casou-se com a Sra. Isolina Josefa da Anunciação Sgobbi, em
15 de Janeiro de 1966, tiveram 01 filha, Eliana. Além da filha, deixou 2 netos, Thais e
Caique.

Trabalhou na Empresa Algodoeira da S.A. Industrias Reunidas
Francisco Matarazzo, como tecelão, de 1959 até 1972.

Logo depois ingressou na Prefeitura Municipal de Ribeirão
Preto, como motorista no Departamento de Urbanização e Saneamento de Ribeirão Preto
— Divisão de Transportes e Saneamento, trabalhou do ano 1974 a 1991, era Chefe de
Limpeza e Varrição, quando se aposentou.
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Cârnara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, foi Chefe da Seção
que coordenava toda a equipe de limpeza da feira, na antiga FEAPAM —- Feira
Agropecuária da Alta Mogiana. Sempre foi muito querido pelos munícipes de Ribeirão
Preto, por onde trabalhou. Na época do finado Prefeito António Duarte Nogueira, ajudou
nas obras do Quintino e de Bonfim, e ainda de Guatapará, coordenava a Limpeza, Capina
e Varrição

Durante toda vida foi muito católico e devoto de Nossa Senhora
Achiropita, que pertence à tradição do povo italiano, vindo da Calábria para o Brasil, no
final do século XIX (A-kirós-pita - não pintada por mãos humanas, significado do nome da
Nossa Senhora, que tem uma história muito bonita); frequentava a Paroquia Santo
Antônio, mantinha a fé e o fervor religioso.

Quando solteiro, era membro da Sociedade Dante Alighieri de
Ribeirão Preto, entidade sem fins lucrativos que se dedica a preservar e divulgar a cultura
italiana e também promover a integração de seus associados. Torcia pelo time do
Palmeiras, o famoso Palestra Itália.

Conhecido por todos ao amigos por COSTINHA, por ser muito
parecido com o ator e humorista brasileiro, Lírio Mário da Costa, o “Costinha". Após ter
aposentado adquiriu o habito de ir todos os dias até A Única Cafeteria, no Calçadão de
Ribeirão Preto para tomar o café, onde encontrava amigos para uma boa conversa.

CONSIDERANDO que o saudoso SR. CLAUDIO SGOBBI foi

um filho amoroso e muito dedicado aos pais; para os irmãos foi um exemplo de vida e um
porto seguro.

CONSIDERANDO que a presente láurea e' forma de merecido
reconhecimento aos feitos, ao grande filho, pai, esposo, ser humano. Sr. CLAUDIO
SGOBBI, que nos deixa, além de temas lembranças, fé num mundo melhor e grande
saudade, exemplo de vida e legado de bondade. “LEMBRA O SOL RENASCENTE,
RECOMPONDO O CAMPO, APÓS UMA NOITE DE TEMPESTADE", mensagem que o
define, colocada na placa que recebeu do Departamento onde trabalhava quando se
aposentou.

Diante do exposto REQUEIRO, na forma regimental, depois de
ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou
Próprio Público Municipalde CLAUDIO SGOBBI.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2022.
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RLPIÃBLIÇÁ'X PhDIJLYHV' (“O BRAS“.
REGIS'I'RU ("WM DAS V ,?«Sr (=S NATURAIS

CERTlDÃO DE ÓBITO
NOME:

CLAUDIO SGOBBI
_

V,:
— 6559840832 !

“ mmnícum:
115311 01 55 2018 4 00086 266 0044539 80

esmo CNSLE )OADF5x0 OR
'

[Masculina ] Fifa-wa [casado, oitenta e quatro anne — [

_FIUAÇÁO E RESrDENcu
Ftlho de Eóuardo Sgohbi e de Status Fílippín; residente e domimtíado na rua Dom Pecro t, n. 1944, lfria Tamandare. em Ribeirão Preto, Estadode
Sãº Paula

"

DATA E aos»; me FALECIMENTR n e "
Ttàsdematçodedois mit edezoito .osm _] [_03 03 | 20137

“ª”? AL DE mama-m
» Hospzrat São Francisco - Netto Capello, na rua Elpidso Gomes, n 785, centro - Sertàazinnc « SP ]

USA DA MORTE
, ,_ , .

gutural. 'a) Choque cardíogéniw b) tnêuãciênda respáratóría aguda c) DPOC exacta-vaio“
_

* Í

&? — EPULTAMENTO/CREMAÇÃ ECLARANT ,,;* Cemitério municipal da Saudade, nesta cidade E iana Aparedída Sgcbtzi Rocha ' Í
_ «

1,4, % E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO que ATESTOU o caem
Doutor Luis Eduardo Seitas, CRM 187703

venencoesrmouçoas A ACRESCER

asado em úmcas Mudas de Isolina Josefa da Anunciação Sgobbi, aos 15 de janeiro se 19%, neste distritº. no 1" Summa-13420, #52173. sob
n 13881). Deixou uma «lha de nome Eliana. com 50 anos de idade, Deixou bens. Não dehcou testamentº oonheddo. Era elaitor , Nascidº em
1309/1933. Registro tem no diaemm, “A presente certidão envolva dementos de averbação à margem do assento. datada de13/03320t8'7

NOTAÇÓES DE CAnAsTm

'Tilulo de eleitor13281373014tzcna 266. seção 0061 » Ribeiêo Preto - SP. Nada mais me cumpria oenjúcar

Registra: Civil das Pagou: Naturxis «$> O conteúdo da certidão é ve & Dºu fé,? Ribcírão Preto - São Pnuln Ribeirão Preto, 13 de de 201 S.,
_ » MAutumn Fmestu Rodml [,um

xx"
— Q:“ ,” “_ _“, "__

' & BUÉD'STRIYG DM“! Rºª'ª'fªfªº' (:Ieidiane va do Nascimento

cºm ww Kua Parana,“; —C=mpos Ehsms - CEP uoaomo E”, m Subsmm,
Fones/FAX:(IMJGZSvJBlZcBólO-óªv'l ISENÍ - (ºn—“ ()

WW.3cannriu.cum,br «ª... egusuo m MMM
Rítxídn Pmo— &» mie

t" Lzídãane Silva do Nxse'ummo
Hmm": AMOUM

Assinado digitalmente, por
MAURICIO EUR
FRANCISCO
020.442,418-62
Data: 24/10/2022 16 0
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